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MUNICÍPIO DE TORRES NOVAS

Aviso n.º 22355/2025/2

Sumário: Abertura de procedimento concursal ― um assistente operacional (pintor), com relação jurí-
dica de emprego público por tempo indeterminado.

Nos termos das disposições conjugadas dos artigos 30.º e 33.º, ambos da Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e de acordo com o n.º 1 e 4 
do artigo 11.º da Portaria n.º 233/2022 de 9 de setembro, torna-se público que por deliberação desta 
Câmara Municipal, tomada em reunião realizada a 13 de agosto do corrente ano, encontra-se aberto, 
pelo prazo de 10 dias úteis, a partir da data da publicação do presente aviso, o seguinte procedimento 
concursal que se destina à ocupação do posto de trabalho a seguir indicado existente no mapa de 
pessoal, com vista à constituição de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado:

1 Assistente Operacional (Pintor).

Caracterização do posto de trabalho a ocupar: aplica camadas de tinta, verniz ou outros produtos 
afins, principalmente sobre superfícies de estuque, reboco, madeira e metal, para as proteger e decorar, 
utilizando pincéis de vários formatos, rolos e outros dispositivos de pinturas e utensílios apropriados; 
prepara a superfície a recobrir e remove, se necessário, as camadas de pinturas que se apresentem 
com deficiências; limpa ou lava a zona a pintar, procedendo em seguida, se for caso disso, a uma 
reparação cuidada e a lixa, seguidas de inspeção geral; seleciona e/ou prepara o material a empregar 
na pintura, misturando na devida ordem e proporção massas, óleos, diluentes, pigmentos, secantes, 
tintas, vernizes, cal, água, cola ou outros elementos; ensaia e afina o produto obtido até conseguir a cor, 
tonalidade, opacidade, poder de cobertura, lacagem, brilho, uniformidade ou outras características que 
pretenda; aplica as convenientes demãos de isolante, secantes, condicionadores ou primários, usando 
normalmente pincéis de formato adequado, segundo o material a proteger e decorar; betuma orifícios, 
fendas, mossas ou outras irregularidades, com um ferro apropriado; emassa as superfícies com betu-
madeiras; passa-as à lixa, decorrido o respetivo período de secagem, a fim de as deixar perfeitamente 
lisas; estende as necessárias demãos de subcapa e material de acabamento; verifica a qualidade do 
trabalho produzido; cria determinados efeitos ornamentais, quando necessários; Orçamenta trabalhos 
da sua arte, assenta e substitui vidros e forra paredes, lambris e tetos com papel pintado.

Requisitos habilitacionais — Escolaridade obrigatória consoante a idade.

A publicação integral deste aviso será efetuada na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt).

2 de setembro de 2025. — O Presidente da Câmara Municipal, Pedro Paulo Ramos Ferreira.
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